
    
 
      Ata nº 002/2024 
 
Às dezenove horas do dia vinte e seis de janeiro do ano de dois mil e 
vinte e quatro, na sala de reuniões da Câmara Municipal de Vereadores 
de Sulina, reuniram-se os nobres Edis sob a proteção de Deus em 
Sessão Extraordinária, os Vereadores Pedro Inácio Horn, Evandro 
Alcantara, Edith Dencher, Donizete Marques, Ariel Junior Lorini, 
Jurandir Siqueira, Lindomar Gaspar da Silva e Waltercir Ernzen, 
presidiu os trabalhos da Sessão o Presidente Pedro Inácio Horn, a 
convite a secretária leu a ata da Sessão anterior e após lido e posto em 
votação aprovado por unanimidade, conforme o expediente do dia foi  
posto em 2º e última votação o Projeto de Lei nº 001/2024, que Altera o 
Anexo III da Lei Municipal nº 1.142/2023, que fixa o vencimento base 
dos servidores municipais, passando a vigorar conforme o anexo da 
presente Lei, aprovado por unanimidade, posto em 2º e última votação 
o Projeto de Lei nº 002/2024, que Ratifica os atos do Poder Executivo 
Municipal como associado da Associação dos Municípios do Paraná – 
AMP e dá outras providências, aprovado por unanimidade, posto em 2º 
e ultima o Projeto de Lei nº 003/2024, que Autoriza o Chefe do Poder 
Executivo a conceder reposição na remuneração dos Servidores do 
Município de Sulina e dá outras providências, aprovado por 
unanimidade, posto em 2º e ultima o Projeto de Lei nº 004/2024, que 
Autoriza a aquisição de Imóvel pelo Município de Sulina e dá outras 
providências, aprovado por unanimidade, posto em 2º e última votação 
o Projeto de Lei nº 005/2024, que Altera Plano Plurianual – PPA para 
os Exercícios Financeiros de 2024 e 2025; Lei de Diretrizes 
Orçamentária 2024 e Autoriza a Abertura de Crédito Adicional especial 
na Lei Orçamentária Anual para 2024, aprovado por unanimidade, posto 
em 2º e última votação Projeto de Resolução nº 001/2024, revisão geral 
anual da remuneração dos servidores e reposição inflacionária dos 
agentes políticos da Câmara Municipal de Sulina, no percentual de 
3,71%, aplicado INPC acumulado do ano de 2.023 e dá outras 
providências, aprovado por unanimidade, sendo nada mais a tratar 
quando eram (19:35) dezenove horas e trinta e cinco minutos o 
Presidente Pedro Inácio Horn agradeceu a presença dos Colegas e 
presentes e convidou os para próxima Sessão Ordinária no dia (19) 
dezenove de fevereiro, segunda-feira, no mesmo local e as dezoito 
horas, e declarou encerrada a presente Sessão. 



 

 

   

 


